
MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 3Bl2015 PREGÃO PRESENCIAL N9 29 I 201.5

PRAZO: de 05 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo,
s/nq, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o ne 76.995.455/0001-56, a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini,
inscrito no CPF sob o ne 938.311.109-72,portador da cédula de identidade RG ne 5.767.644-2,
e do outro, a Empresa COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com sede na Rua Dolfino Panato, 16 - São Critovão II, na cidade de Coronel
Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNP|/MF sob o n.q 10.929.1.08/0001-77, neste ato
representada pela Sra. Jeane Rodighero, inscrita no CPF sob o nq 057.736.979-20, portadora
da cédula de identidade RG nq 9.838.435-9,a seguir denominada DETENTORA, vencedora da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço POR ITEM, para o

REGISTRO DE PREÇOS, para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE MATERIAIS (PAVER, PILAR

^\ 
E MEIO FIO) PARA ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAçÃO E URBANISMO,
fundamentados a Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nq 1.708 de
18.09.03, Lei de Licitações ns 8.666/93, Decreto ne 3263 de 28.09.06, Lei Complementar na

123 74 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nq 18 de 20 de dezembro de 2007 , Lei np 27
de 15 de Outubro de 2009, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as

Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBIETO
1. A presente Ata tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÕES DE MATERIAIS (PAVER, PILAR E MEIO FIO) PARA ATIVIDADES
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO, conforme descrição:

LOTE ITEM QNTD UN DESCRTçÃO MARCA
VL

UNIT
VL

TOTAL

1 3 1.000,0 PÇA

MEIO FIO CONCRETO TIPO SARGETA
PAONÃO PARANÁ URBANO, BASE 27CM X

zOCM ALT. COM RESISTENCIA DE NO
MINIMO FCK 20 MPA.

COMPACTA 13,30 13.300,00

1 6 200,0 PÇA

MEIO FIO TIPO SARGETA EM CURVA
PADRÃO PAMNÁ URBANO, BASE 27CM X

2OCM ALT. COM RESISTENCIA DE NO
MINIMO FCK 20 MPA.

COMPACTA 15,90 3.180,00

1 10 500,0 M2

PEÇAS DE CONCRETO PARA
PAVTMENTAÇÃO lnlOCOS TNTERTMVADOS
EM CONCRETO VIBRO PRENSADO - PAVER)
COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 35

MPA. 10 X 20 X 8CM NATUML

COMPACTA 38,90 19.450,00

1 tt 200,0 Mz

PEÇAS DE CONCRETO PARA
PAVIMENTAÇÃO (BLOCOS INTERTMVADOS
EM CONCRETO VIBRO PRENSADO . PAVERJ
COM RESISTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 35

MPA. 10 X 20 X BCM COLORIDO

COMPACTA 48,90 9.780,00

1 t4 100,0 UN PILAR PRE.MOLDADO 18X18X3,5 CM COMPACTA L74,90 17.490,00

1 15 100,0 UN PILAR PRE.MOLDADO 18X18X4,0 CM COMPACTA 234,90 23.490,00
VALORTOTAL ESTIMADO 86.690,00

(oitenta e seis mil e seiscentos e noventa reais)

crÁusule sncuruoe: oe peRucrpRÇÃo pr ournos ÓncÃos ou Ervrtoaors ne
ADMINISTRAÇÃO
2, Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da

Administração, mediante consulta prévia à Contratante.
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2.1. Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

crÁusura rEncnrnl: ne noreÇÃo onÇeuurvrÁnm
3. As despesas decorrentes da entrega dos produtos, objeto desta ata de registro de preços,
serão pagas por intermédio das dotações orçamentárias de cada departamento, conforme
abaixo descrito:

3.1. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata
correrão por sua conta.
3.2. O CONTRATANTE reserva se o direito de. a seu critério. utilizar ou não a totalidade
da quantidade estimada.

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS
4. Os preços dos produtos a serem adquiridos, são os constantes da presente Ata, ofertados
pela empresa acima classificada com os menores preços.
4.L. O Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. O Contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
4.1.2. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser Iiberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento
fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas,
lista de preços de fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
4.1.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei ne 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSUIA QUINTA: DAVIGÊNCIA Do REGISTRo DE PREçOS
5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura.
5.1. O contratante poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de

infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 [quinze)
dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do interesse público
sobre o particular.

CLÁUSULA SEXTA: DAS oBRIGAçÕES DA DETENTORA
6. Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, executando a entrega dos produtos
especificados no do Edital Pregão Presencial ns29/2O15, adjudicados no certame dentro do
prazo determinado pelo ÓnCÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado e a cláusula
oitava.
6.L. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

Orgáo/
unidade Unidade Funcional Programática Elemento Fonte

Código
Reduzido

08/01 D.O.S.U. 08.00 1.2 6.45 1.0029.1..052 3.3,90.30 000 2245
08/01 D.O.S.U. 08.00 1.17.5 12.0020.2.050 3.3.90.30 000 2237
0B/01 D.O.S.U. 08.00 1.1 5.452.0027 .2.052 3.3.90.30 000 2788
0B/02 Depto de Viacão 08.0 02.2 6.7 82.0032.2.057 3.3.90.30 000 2281
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6.2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos ern-

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga,
despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo
contratante.
6.3. Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua
responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.
6.4. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratante.
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da
contratação.
6.6. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contrataçáo, a associação da
DETENTOM com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do Contratante.
6.7. Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. As despesas
com qualquer tipo de análise do material no ato da entrega, caso seja necessário, correrão por
conta da empresa vencedora.

ENTIDADES PARTICIPANTES
7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os

pagamentos de acordo com a Cláusula Nona.
7.1. Fornecer e colocar à disposição da DETENTORA, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários à entrega dos produtos.
7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as irregularidades observadas
no cumprimento da contratação.
7.3. Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.4. Acompanhar a execução do objeto contratado, efetuada pela DETENTORA, podendo
intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução da contratação por um representante do ÓnCÃO CONTRATANTE, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará
ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal na 8.666/93.
7.6. O Departamento de Administração será responsável pela pratica de todos os atos de

controle do registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
B. Os produtos objeto desta ATA deverão ser entregues somente mediante nota de empenho.
As quantidades apresentadas são apenas estimativas. não obrigando o Município a adquiri-las.
Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 [doze) meses e conforme as condições
estabelecidas deste edital.
8.1. Os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues no Departamento de Obras,
Viação e Urbanismo em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação da divisão de
compras através da ordem de compra ou nota de empenho, correndo por conta da
DETENTORA as despesas de Transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do fornecimento.
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clÁusurA NoNA - pAs coNprÇoEs pE PAGAMENTo
9. O preço ajustado será pago através da Tesouraria do Município,
corrente bancária em nome do favorecido, até o 10e [décimo) dia

diretamente em conta
do mês subsequente a

execução dos serviços.
9.1. Caso os dias previstos para pagamentos cair em finais de semana ou feriados, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou final de semana.
9.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da DETENTORA.
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação,
ressalvada a hipótese de aplicação do art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei nq 8.666/93, que prevê
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
9.4. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o

número da licitação e da Ata de Registro de Preços.
9.5. A nota fiscal, deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS,

devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de
responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na
licitação (regularidade fi scal).
9.6. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal ne 067 /2070 de 27 de Agosto de 2010, o
item 6 da Normas de Procedimentos Fiscais ns. 095/2009 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"9.6.7. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à
Nota Fiscal, modelo 7 ou 7-A, a partir de 7e de dezembro de 2070, os contribuintes que,
independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações:
9.6.1.1 destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e

sociedade de economio mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios;
9.6.L.2 com destinatário localizado em unidade da Federação diferente daquela do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior."

9.7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal, de acordo com normatização exarada
pela Receita Estadual do Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ns 067 /2010 de 27 de
Agosto de 2010.

crÁusura nÉcrrue - oa rrscarrzaÇÃo
10. O CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços e

verificará o cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a
averiguação do dos produtos às condições e especificações requisitadas.
10.1. O ato da fiscalização de execução da ata de registro de preços não desobriga a
DETENTORA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO CANCELAMENTO DO PRECO REGISTRADO
11. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pela Administração, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
bJ A DETENTORA não retirar a Nota de Empenho e/ou a Ordem de Serviço no prazo
estabelecido, sem justifi cativa aceitável;
c) A DETENTORA der causa a rescisão administrativa da ata de registro de preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamente fundamentadas;
17.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de executar o objeto de acordo com a Ata de Registro de Preços.
11.3. Nas hipóteses previstas no subitem 17.2, a comunicação do cancelamento do preço
registrado será publicada na Imprensa Oficial Municipal juntando-se o comprovante ao

expediente que deu origem ao registro.

a
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1,L.4. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do registro de preço deverá ser
protocolada no Município de Coronel Vivida - PR, facultada a esta a aplicação das sanções
administrativas previstas no Edital e nesta Ata, se não aceitar as razões do pedido, sendo
assegurado à DETENTORA o contraditório e a ampla defesa.
11.5. Cancelada a Ata em relação a uma DETENTORA, a Administração poderá contratar com
aquela com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço.
17.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa
DETENTORA será comunicada por correspondência com aviso de recebimento.
17.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a

comunicação será feita na Imprensa Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.

crÁusule uÉcrtue sEcuune - nas seuçÕrseourlrsrRerrves
12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7s da Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.L.2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação, não mantiver a proposta
apresentada, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaí ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4e da lei ne 10.520, de 17 de

fulho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
12.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas
aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue:
12.2.L. Multa de 10% [dez por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso

da vencedora dar causa ao cancelamento da mesma ou descumprir com as condições
pactuadas neste termo.
72.2.2. Multa de Lo/o [um por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento ou da
Nota de Empenho, por dia de atraso, no caso da vencedora não cumprir as condições de
entrega e recebimento do objeto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máximo de 10
(dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelada a Ata de Registro de Preços.
12.3. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e

declaração de inidoneidade:
a) inexecução total de obrigações contratuais;
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitação (são exemplos de
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da DETENTORA, realizar
combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO
13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará
a cargo da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação
pertinente.

A\

ü Página 5 de 6



MUNICíPI() DE COR()NEL VIVIDA
ESTAD() DO PARANÁ(ffi

crÁusulA pÉcrMA QUARTA - pAs prsposrÇÕEs FTNAIS

14. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial ns
29/2Oí.S e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela DETENTORA da
Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos
teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.

14.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada
do instrumento ora celebrado.
L4.2.Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições
estabelecidas na legislação vigente.
14.3. Nenhuma indenizaçáo será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrente.
74.4. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o de Coronel Vivida-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que
produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, 05 de maio de 2015

Schi
ito Munici Ltda
RAT

Testemunhas:

/
'lnlFran

Prefl
coil'

ompacta Pavimentos e Artefatos
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3t12 is Sr-:0
55!12 RS t1.20
5í12 R553.to
55.1? 3§ 13.20

73SI i9S5.l!
5!12 Â5 t3.20
5{ro R§ 127-69

583S ns 127.69

Sast s 127.69

!5412 ÀS tt 20

tg12 i95!.20
sq12 is 53.)0
ss12 is t!10
!3191 Rs 574.62

5s1t i§53.:0
5v17 RS 53.10

55a11 RS 53-20

5s{14 Ê5 t3.20
5912 àtr3lo
5s{12 F353.20

55au 895!.20
5s412 À55!.20

73662 rS 8!-13
55412 i9 53.20

9912 ã35!20
§s12 R§gt 20

3s1t Rs5r.2ô
,t662 RSA5 1l
5s12 R§5110

5541r A5 53.20

s4l1 ât5t,20
554t2 RS 51.20

95a12 8953.20
ss.1I R5 53.t0
55a12 âSr,f,o
95412 ÂS5l 20

srxo À9 191.54

55412 RS 51.&
95412 R351.20

55{12 R5 53.20

5Sa1' Stl.lo
,,s2 fi585.13
$ar2 ns sr.20
5s{2 Â5;1.20

Em cumpÍimcnlo ao dispo$o n. R.soluçào 404/2012 do CONTR^N, notifrcamos

quê foi imposta a pcn.lld.d. d. MULTA cm d.coÍÍêncla do com.tlm.nto da ln'
frrção de lrânsilq dispondo V S.. ofcrec.r Íecurso conlrr. infreçáojunlo .o DE-

PATMN até 2210ó/2015. o quâl scrá r.m.tido à ,ARI para rulgâm.nto.

ANR6909 277S10A0m087039 131O41201s

ÂoJ7359 11610OE00S605652 24lO4l?O19

AQR7249 277510A0m087456 1310412A15

AQW3738 277510A000085974 lrl04/7015
ASO2830 277s10À0m087502 t3l14/7ú1s
ASQ2149 277S10A0m085482 29lO4l7O1S

A529496 277510Â0m085973 13104/2015

ÂTD921s 116100E00S866790 0210512073

AVB6535 277510A0m085478 2910412015

AVp7158 277510Á000086s98 0Á10512015

AWL5674 277510A0m087129 1110412015

AWV9276 2775!0ÁOmO8í77 29/0412015

üt7586 1161mt005872601 24/0412015

frF7il3 277s r0À0m087040 BlO4l2015
AXX3060 277510Â0m087453 t3/O4/2O15

§x4836 2r7s10A000087128 t3ll4/2013
Ayo4705 277510A0m087041 13/04/2015
ÂYr4*2 277510À000087503 t3/O412015

AW4482 277510A000087452 !3/O4l2AÉ
AZH389O 277510A000085481 Z9lO4/2015

AZ(1681 277510A000087411 l3/O412O15
g6^:66n 277§10À000085480 29lOAl2Ol5

BDB7799 277510A0m087457 73/0417015

cEv1786 1X610OE005872014 2710412015

cEV1786 1161mEm5872013 211O4/2O15

DyE74o4 271510A000084675 t3/O412073

Dã9643 277510A0m087042 t1l04l2115
GER2004 277510Â000ffi66fr) Ulo5l2015
HSD6832 277510A0m0a7359 13104/2075

)tH3774 1151mEm5872602 2610412015

xcc3808 277510A0m087410 1310412015

KcG3808 277s10Á000087951 13lo4l2,1s
MFr1219 277510A0m087169 L310412015

túx07552 277510A0@086599 0{105/201s
MMA9539 277510A0m087223 1310412015

súMULA ÍrE RlcEatMEtiro DE LICENÇÀ Df, opf,R.{('Áo
Bro - TEtr stil. AMÉRrcA tlrD(rsrRrA DE pRoDUTos euÍMrcos E
OPOTERAPICOS LTDA, toÍÉ púhlico qE ÍÉcêbêu do ,AP, a LiccnÇa dê
(tErsçào püa IndBlnadc ['roddos Químac6 e (»ol.rápicos, insulada ns Ru
ds Car8angÉ!, í" 1222, Disctrh4 muicipro PdnB, csbdo Püe.
Liccrya n" t8 4s9. validade 04/05/2019.

sÍiMUt,A DE REcEBIMENTo DE I-IcENÇa DE opERAçÃo
cÀRNF^s pALtríAs INDrisÍRrÂ E coÀíÉRclo LTDA - EPP, toÍm
público que rÉebcu do tAP, a Licciçô dc Op€ração pm AbaEdouru dc
BorifrÉ c Suin6 c lrdúriâhaçào dc PÍodotos Cá|rMs, iNhladâ É Btrada
soti& de Püln&v UniÀodà viróÍia km I, Palmd, Pamú
Licc4a n" 27 538 Validadc: 30/042019.

PREFEITURA MT'NICIPAL DE MÂruÓPOUS

^vlso 
DE ucrr^Ç^o

EDITALDETOM^DA DEPmçOS N. l41201s

PROCESSO N.315/2015

O Municipio dc Mariôpolis, através s.u Pr.f.ito Municipal M.rio Edúârdo Lo-

p.s Pâulek c da Comissáo PêÍmanent. de Licilaçãq desitn.d. P.l. PodÀri. n'
53/20 I 5 dc I I dc M.rço d. 20 I 5, torna público aos intêrêsãdos, qu. atcndcr.m â

todas âs condições €xigidd pd. c.ddroento, de ÀcoÍdo.om . Lei n" 8.666/93

qu. âté o dia 27 dê M,{O dc 2015, às l0:mh (DEZ) hors, .stâÍá Ícccb.ndo o§

.nv.lopca d. Documcntos d. Qualifrcação. Ptopostd de Preços ao Edital d. To-

mâdâ d. Prcços n' l4l2015, qu. t.m por objcto â contrrtaçào dG .mPr.sâ Pâr.
cxccuçáo dc obra dc emplirçáo dc alambrados, pintura.í.rn.,.squadria§, Pa_

umcnt.çáo .m pavca mu.o prm.ont.nçâo dê pav.r G pintura d..rquibencada§
do Ginásio Municipâl Élio Luiz Gêhlên, locâliado n. Av.nid. Bra3il, b.irto c.n-

tro, lote 0 I quadr. I E4. conformc plânilh. d€ *Íüço5, memoriâl d.scritivo . cÍo-

no8Íam. flsico finücêiro do município dc Mâriópolis, s.ndo I licit.çâo do tipo
'MENOR PREçO GIOBAIj. A licit.çao será r€gid. pela Lci n' E.666/93, tuõ
postariorcs altaÍaçôasa dêmâis lêgislâçâopcninanta. O intciro t.or do âto convo-

cetório c scs úêrN cstarão à disp$içáo dos intcÍ.§dos par. scrcnmin.dq â

pdtr d.§râ drrq junto à ComMo P.Ímu.nt. dê Licilaçtus, n. PÍ.íêitM Muni-

ctpãl d. Mâriópolis, no hoário dc.xpcdi.nta, nâ Ruâ S.is, n'1030,.m M.tiôPo-
II-PR. Informrçó.s di.ion.is, dúüdas . Gshc.hcntos d.vcÍio scr dirigido§.
Comlsdod. Licit.çÁq no.ndêrcço acimâ mcncionado -t.lcfôn. (6) 3226-8Im

- ê-mdl: ÍBiE!.b!$,i4 jg:lij§!tr{slu. Miliópolic 6 d. M^lO de 2015.

Múio Eduardo lrpcs P.ulêk - Prcf.ito Muicipal.

MI,NICPIO DE BOM SUCIJSO DO ST'L

ESTADO DO PÂMNÁ
EDr^r DE CONVOCAÇÁO

O PruFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUI- Erbdo do P.má no

@ dc .u.s atÍibuiçtos Lgeb, CONVOC^ 6 Euícipcs pd. a 

^UDÉNCIÀ 
PÚ-

BUCÀ d..pÍenbçáo. apÍdaçáo do PME - PLÁNO MUNICIPÀL DE EDUCA-

ÇÀO,. s.r reôliado no di. 20 de mdo d. 2015, às 13:30 hons, no Anfi kaúo MUL
cip.l Cccilia Bilm, litu.do na Ru. randiô 8cdin, S/N nr ddad. d. Bom Succss do

sul. Atendendo os pÍh.lpios da.ducasáo, 6ffi especialmentc convoados 6 Co-

mitas S.toÍiâiq Cohitê ccstor Ccnúâl, Dktor6 d6 Escolú Públi@s, Ptof.soÍês
dã Rcd. Públic. dc Educ.çno, 

^siqão 
de Pais . Mestr.$ Consclhos Escoletcs,

CoN.lho Muicipal dê Educ.çàq Co$dho Mudcipal de Ctimça c do Âdolcsccn'

t., Consclho Tutclâi V.rê:doi€s . dch.is idituiçGs púbtt s ligeda à .duÕçáo.

Antonlo Ccls Pilon.tu
PÍcf.ito MurictPd

MUNICIPIO DE CORONELYTYIDÁ - ESIÂDO DO PAMNÁ

RESUMO DE ATAS DE reGISTXO DE PREçOS

At. d€ R.gistro de P.eçosn'36/2015 - PreSáo PÍese.ci.l n'2912015 - Contrrt.n-
t.: Municipio d. Coron.l viüdâ. Dd.ntom: COMP CTA PAVIMENTOS E ÀR'

TEFATOS LTDÀ, inscdt. no CNP, sob n' r0.929.108/ml-17. Objeto: regislÍo

dc prcços para Íutunsc cwntuil. âquisiçô.s dc matcdâis (Pâv.r PilaÍ. m.io fio)

p.ô âtiüd.d.§ do D.patuGnto dc Obra Vi.çáo c Urb.nismo. vâloÍ totâl csl
mâdo RÜ M.6m,00 (oitênb c sêi§ mil c s.bccntos. nov.ntâ t..i§). Pná dê tcgis-

rro dc prcços: l 2 (doa) m.ss. Coroncl viddq 05 d. mrio d. 2015 Fmhk ÂÍi.l
S{hievia Prcf.ilo Municipal.

À. dc R.8istrc d. Prcços n'39/2015 - Pr.gáo Pr.s.nclâl n'2912015 - Contntúl.:
Muicipio de Coroncl VMda. DctentoE: EMPREMÂC ARTEFATOS DE CIMEN-

TO LTDA, itMib no CNPI sob n' 14.540.178/0001-30. Obi.to: r.gktrc d. pr.ço§

pm tuturu . d.ntuais aquisiç@s de mâtcriais (bbos de conseto) Pm .tiüd.d.s
do Dcpatumcnto d. Ob6, ViâÉo . UÍbilbmo. valor tot.l 6thado Rt 38.080,m

(úinb c oito mil. oilcnb r€ú). Pro dc regish d. pÍ.ços: 12 (doze) mes6. CoÍc
n.l Viúd., 05 dc mio d. 2015. FnDk tuid S<hirvhl Pr.f.ito MddPd
At. d. R.Sistro d. Prcços n'40/2015 - Prêgeo Pr.sencid n'2912015 - Contnl.n'
t.: Município d. Coron.! Viüdr. Dctcnlorâ: LAIES VMDENSE, IND. DE PRÉ'

,MoLDADOS E CoM. DE MATEML DE coNsTRUÇÁo LTDA, inscril. no

CNP, sob n. 03.M.ry7lml'65. Obiêto: registÍo dt prcços para tuluru c evcn'

tu.h aqúi.iç&s d. maleÍiai§ (pav.r, tub6 dêcon.r.to, m.io fio l.i.s d..on.r.to
e pl.6 de concÍ€to) pârâ.tividades do Dcpdmento dê Obrü, Vi.ção e Urb.'
nismo.Valoriotal.stimado R§ 373.tX0,00 (trczcntos.s.lêntâ. três mil. qut.n'
ta r..is). Prazod. rcgstÍo de prcços: 12 (dozc) mes.s. Coron.l viüd.,05 dc m.io

d. 2015. Frâútuicl SchiaviDi, Prcf.ito MmicipâL

À. dê Rcgistro dc Pr.ços n'4112015 - Prcgão pr.sdci.l n'2912015 - Contrrtü'
le Município d. Coroncl Viüde. DctêntoÍe: SFX DERMDOS DE CIMENTO -
EIRELI ME, in.crIâ no CNPI sôb n.0E.8r.598/0ml-29. Obr.to: r.glstrod.prc-

ços p.m futuÍas e ev€nNas .quisiç&s de m.terids (tubos de concr.tq l.iol.s,
prlanqu.s . câk d. gordun) pân aliddad.s do DêPartecnto d. ObÉs, vi.-

çlo e Urbilismo. Velor tot.l estimado R§ 242.470,00 (duzentos € quercnta cdois

mil. quatrôcênio!. s.t.nta rcais). Prâzo d. Í.8istÍo dê pr.ços: 12 (dozê) m.s.s.

Coroncl vtvida,05 d. meio dc 2015. FrsnkAri.l Sôiadnt, Pr.feito MunlclPrl.

At. d. R.tistro dc Prêços n' 4r20r5 - PÍ.8ào PÍcs€ncid n' 2912015 - Conhtú-
te Munl.lplo d. Corcn.l VMdr D.tcnton: TUDOFORIE DERIVADOS DE Cl-

MENTO LIDA, insritâ no CNPJ sob n'03.D3.98/m0l-80. Obj.tor Íê8istÍo dc

prcços pm fuuras c cvcnoals aqliriç&s d. matcÍiais (tubos d..ôôcr.to) PâE .ti'
úd.des do Dcpdemento de Obr§ Vi.çáo e UÍbanismo. ValoÍ total Gstim.do Rt

72.000,00 Gct.nta Ê dois mil rcais). PI@ dê rcgi§irc d. PÍêços: 12 (dor) m.ss. Co-

Íon.l viüd1 05 de maio dr 2015. FÍmk Adcl S.hiâüni, Pr.f.ito MuniciPa[
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738 277510A@r3lt 03/0Il2OlS
2r5rMr326 G/02/20rt

rcP98É 277510Á0m@102 0t/0rl10r5
I enorsa rz5lomdr149 o2lorlroli
I oc-rror :7r5:oÂtrer]63 o3l01/201s

I ezB.5 2D5lo@!rr7 2./Orlr015
| Á.Y6rB )775r0Ámtac7 ,s/o?/)ors

I r,orzss rrslomriso o!rcrâols

| Á.Dlr79 )775,0Á@r16? o3/02/2ols

I Ntrna 17151@10! D!/o2/tott
I {zo&l ?17510Â@}810 2tl02/2015
I reErs 2Dgrommro ol/02/2ols
I ÀrtvNrT Z7r!loa()@r6ll 2Áloll2ort
I marr r775r@!&! 24/02/rols

I or'eom ?/75roml&2 l./orl)ors
I aPUA@ t/r5lo@M2 ot/02/2o15
I Árr4s2 277510A@m39C3 02/01/10:5

I mrml zTTsrtlmer3a ozlorl2015

I Nw4ô? 2/7510À0mGr9@ 0r/01/ro,5
I ÂTO2a56 2r510@61ffi 2al02/10t5

| ^wsorr 
,r71loamcl327 or/or/2015

I a@t57 2r5tw@§18r2 r5l01/?or5

I ruess, )r)5roromo8r8r ! 25/0217015

| ÂuL!{}2 lrSlo&@a18l5 I5lorl20t5

I ruslzaz r77sloÁom@{1s) ol/orl}olt
| Âst395 2?r5rú@&tt1 03/0111015

I rvrroro r77510Â@o&]os ol/02/zols
I 

^wa«r 
!7/sro@t36a or/otllor5

| ^*or,r, 
2r15roaom18r1 ltlo:/20r,

I aw.0l08 27751MM!!t 0r/0tl20r§

I unrs5 1/7slDA0m8r5rJ 24/02/20)s
I Âx662 Irr5roMsGM 2tl02/2015

I arrno 2775r0^omo8r8r4 ztlorlzor5
I ÁEl5o6 ,z5twm@203 ot/oll2015

I vcrr;a 277sroaooosrl91 orlo)/lors
I m2812 2rslom$r&t ,4/orllor5

I a*rrrr 2rsroatuos!l?r o2lorl?or5
I w2oE 27751N@$JW 25lozl1019
I ccxlszs ll75roÁ@@o5r o?/ozlr015

I or"rsrr 2rsro@&m or/oi/zori
I orazsrs rrrsroÁoMtl5o o)/oràol5
Jrqr.rss 7r5,uffi2s15 2rl02/Ior5

Q9191 27r5lDSMl3@ 25/02l2ors
M39r2 27r510&@M201 0!/0t/2015

Em cumprim.nlo ao disposto n. R.soluçao 4ü12012 do CONTRAN. noti6cam6

quc fôi lâw.dâ â auluaçto d. infÍ.ção com.tid..om o wlculo dc su prcpricde-

dc. podendo V S.. indicrro condutor infÍ.lor,bêm comooferecerdcfesadeaulu-
rçãorunto âo DEPÂTN aÍa221612015.

MWICIPIO DE CORONEL WDA - ESIADO DO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADÍTIVO
Aditivo D'02 do ContÍ.to n" 100/2013 r.í.r.nl. ao Pr.gào Pr.scn.i.l n'
047/2013 - ContÍatúte: Município dc Coroncl VividrPR - Contr.trdr:
MELo SoLUÇÔES DE MÂRKETING ITDÀ, CNPJ .ob n" 06.300.96s/0001-

86. Conform. solicitação do Ch.f. d. G:bin.i. Sr No.mir lo.é AntoDiolli.
dc cohum êntr. .s p.rtcs, fica prorrogedo o pÍâzo dt pÍcst:ção d. s.rviço!
poÍ mris l2 (doz.) m.scs, com inicio do noyo p.riodo .h 20 d. h.io dc 2015

. com término.m 19 dc mâio d.2016. Dê acoÍdo com..lÁusuh qurÍte do

.ontr.to oÍiginal: "S. prorrogado o.ontrato, o vrlor mcnsel a scr pago podcrá

§eÍ Íe.rustrdo .pós o 12. mas de vi8ênci. do contr.lo, .plic.ndo-s. como for-

mr dê r.aiust. . vlÍi.çáo do IGP-M ocorÍid. no p.riodô...', port.nto, ficâ r.r-
justâdo o valor m.ns.l pelo IGP-M acumulado do mês d. .b.il de 2015. que é

d.3,54{2%, pa3§ando ovalormcnsel e srr dt R§ 4.360,62 (quâtÍo mil. tÍ.z.n-
tos e sc§.nt. .clis c s.ss.nh ! dot ccntavos). O vãlor lotrl do pÍ.s.ni. .diti-
vo dG RS 52.327,44 (cinqu.trt. . dois mil. tÍczcnto§. vinl. ê s.t. r.âis. qu.-
r.nt. . qu.tro.êntavos). O vrlor âtualizado do pÍcscntc contrato pâssâ . s.r
dc Rí 149.6ó3,7ó (ccnto. quar.nt. . novc mil . §.iscênlo! ê s.$.nt. . iÍês Íc-

.is . sct.nt.. seis c.ntâvos). Pêrmân.ccm lnaltêrâdâs .s d.mris cláusulâs do

Contr.to origiíd n. 100/2013 de 20 de m.io de 2013. Coron.l Vividr.06 de

mâio dc 2015. Frank 
^riêl 

Schiâvini. Pr.f.ito Muni.ipâl.

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANçA
ALMNTAN, ENUTRICIONAL

MÂRIÓPOLIS PAUNÁ

RESOLUÇÁO 0l/2015
SUMULA: Conwca a I Conf.rên.ia Municipâl dc ScSurançâ Àlim.ntar . Nu'
tÍiciond.
O PRESIDENT! DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGUMNÇA AIIMEN.
TAR E NUTRICIONAL DE MARIÓPoLIS PARANÁ, iunrâm.ntc coh o Prcf.i-

to Municipd, no so d. âtribuiçào qu. lh.s conf.Íc e lci Municipal n'45/2012

CONVOCA:
Adito l'- Fic. convc.d.. I Conf.ranci. MuniciP.l de SêtuÍmçr Alimenl.r.
Nuuicioml, e scr rcaliad. cm Müiópolis Pâraná, no dia 17 d. juho d. 2015,

n. Câhü Municipal d€ V€@dores, com inlcio às 08 horú. término & 16 ho'
rs a 30 minutos,

Àdigo 2. - A I ConfÊrên.i. Muhicipal dc S.gurânça Alimcntet. Nuúicion.l t.Íl
(oho l.ú "Conúda d. vcrdadc no campo c na cid.de poÍ diriios . §obcÍuia

.lhêntar- . d.s.nvolvê.á thbalhos com objctivo princiPâl dc .mPllâr . foí.|.-

.êÍos comp.omMs politicos par.. pronoção dr sob.rania.lim.nt.Í. P.Í. ga'

rmtiÍ . todos o dircitô humano à âlim.ntâçáo âd.qu.da . saudáv.l, d§.8uÍândo a

pdicip.ção sci.l e a Fstào int.rseto.i.l no Sist.mâ Nacion.l de Segurlnç. Ali
mêntâr € NutÍicional, na Pôliticâ Nâcional dc SÊgurâhçâ Alimcnlil . Nuldciônâl

c no Plmo Necional dc SeturânÉ Alimente e Nutricion.l.

Artigo l" ' Pe a €xêcuçâo da Conícranciâ, o DcPaítam.nto Muni.iPâl dc 
^8ri_.ulbrâ. respnsáv€l pê|. Scguranç. Àim.ntar . Nutricion.l. Sar.ntiÍá os tccut_

soa a â inft aastÍutm necc§ários

Anigo 4" - O Cons.lho Münicipal d. S.Eurânç. Alim.nt.r. Nutrlcionâl' dcsiSn.

uma Comisio OrgúiadoÍa, qu. têÍá como função princiP.l, OÍgiliz.r..onf._
rancla, compost. pclâs s.8uiDt.s P.§so.§: Larisâ PâFno FiôÍ.6nço, Mâti. Irmâ

Mâciêl Lucoti, Ddsy Sâri Mâzroneso, Vâldenir Luiz GeÍminiâni, luv€nildo
MascaÍ.llo c Rôsâna MaÍia Santos Costâ.

À(igo 5. - Dumt. a Conferênciâ Muni.ipal será aPrcsentâdo o novo Conselho

com rcpr.s.nhtividâdê não GovcÍnâmcntâ1, PâÍ4. Gcstào 20I512017

AÍigo 6' - Esb Resoluçáo entÍa .h viSoi na dab dc §uâ Publlcâção.

M.Íiópoli.,06 d. mrio d.2015.

,uünIdo M.s€.tcllo
Pr.sid.nt.

Mário Edu.rdo P.úl.k
Pr€Í.ito Munictp.l
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Ouinta-Feira. 07 de Maio de 201 5 lnstituído pela Resoluçâo 001 de 04 de Outubro de 2011

Memóda do Cálculo
unaçáo do ldie lNPCJhd. nec. dc prêÇG eo consumidoÍ (01{4-1979 â 3G04-2015) êniíê 19-Jenerc2014 e
m-Fêwrcko-2015
Em maentuel: 7 8oUX
Em íator dê mulipli€Éo: 1,078U
Os valoÉs do Índi@ utilizado! nê6tc cál@lo íoíam:
Jareiíc2o14 . 0,63%; FêwreirG2o14 . 0,64%; Merço-2014 . 0,82%;AbdL2o14 = 0.78%; Mâd2014 . 0,60%;
Junhc2ol4.0,26%; Julho-2oí4 t 0,í30Á;Agosto-2o14 .0,18'Á; Sêtêmbrc2o14 = 0,49ôÁ; Outubrc2o14 = 0,38%i
Novêmbro-2o14 . 0,53%; OezembrG2oí4. 0,620,6; Jemire2o15 = 1,48%.

CúUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao lirmar este instrumento declaram as PARTES lerem plena ciência de seu conteúdo,
sendo que as alteraçôes passam a vigorar a paíir da data de assinalura deste termo,
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos êm tela inalteradas.
CúUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais íicam obrigadas a responder pelo cumprimento desle termo, perante
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, náo obstante qualquer mudança de

domicilio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante
com plenos poderes para receber notilicação, citaçâo inicial e oulras medidas em direito
permitidas.
Justas e contratadas lirmam as partes este inslrumento, a fim dê que produza seus êfeitos
legais.
Coronel Domingos Soares-PR., 06 de fêvereiro de 2015.

Municipio de Coronel Domingos Soares
Contratante

APOIO ASSESSORIA E CONSULTORIA SC LTDA
Contratado

Ânuo lorrrvo or
JNTRATO 49/2014.PMCOS

Pelo presente instrumento paíicular o CoNTRATANTE-MUNICÍPIO DE CORONEL
DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, pessoa iurÍdica de direito público inteÍno, com
sede na Av Araucária, 3120, inscrito no CNPJ n" 016144'15/0001-18, CONTRATANTE,
representado neste ato pelo PreÍeito Valdir Perêira Vaz, de CPF n".285319499-04 e
RG n" 1595779-4(SSP/PR) em pleno exercÍcio de seu mandalo e funÇÕes, residente
e domiciliado nesta cidade, e a empresa CONTRATADA-CLEUSA FATIMA DA LUZ
BUENO, pessoa iuridica de direito privado, situada a AvAraucaria, 2865, centro, cidade
de Cel. Domingos Soares, Estado do Paraná, CEP 85557-000, inscrite no CNPJ sob n"
11696í42/0001-51, neste ato representada por Cleusa Fatima da Luz Bueno com CPF
sob n'028702249-82, têm entre si justa e acordada a celebraçâo do prêsenle Termo
Aditivo de Conlrato mediante as seguintes cláusulas e condigões:
cúusuLA pntuElRA: Da alleração
1.1 Considerando a necêssidade durante o fornecimento dos objêtos do contrato em lela
houve por bem enlre as partes aditar o lermo contratuâl em sua Cláusula Primeira, ou
seja, dos objetos, respeitedo o limitador de 25% previslo em Lei, peíazendo um total de
R$ 26.143,8o(vinte e seis mil cento e quarenta e lrês reais e oitenta centavos) dê adição
aos importes inicialmente contralados, conforme pormenorizado a diante:
Lote 01 - Material de consumo tipo alimentação - R$ 19.'178,16;
Lote 02- Material de consumo tipo de limpeza - R$ 6.965,64.
1.2 Ficam aditadas as Clausulas Terceira e Sexta em adicionais 12(doze) meses em seus
prazos de vigência e execuçâo, respectivamenle.
CúUSULA SEGUNDA: DO CONhECiMENIO dO TETMO Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES lerem plena ciência de seu conteúdo,
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo,
permanecendo as demais cláusulas do Contrato em tela inalteÍadas.

\riusuu reRcElRA: Do Foro competente
partes conlratuais fcam obrigadas a responder pelo cumprimento deste lermo, peÍante

o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um Íepresentante
com plenos poderes para receber notificagão, citação inicial e outres medidas em direito
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes esle instrumento, a rim de que produza seus efeitos
legais.
Coronel Domingos Soares-PR., 28 de abril de 20í5.

Municipio de Coronel Domingos Soares
Contratante

Cleusa Fatima da Luz Bueno
Contratado(a)

Ano lV - Edlçào N" 0846

T
PREFEITURÂ

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n' 38/2015 - Pregâo Presencial n' 2912015 - Conlratante:
MunicÍpio de Coronel Vivida. Oelentora: COMPACTA PAVIMENTOS E ARTEFATOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 10.929.108/0001-í7. Objeto: registro de preços para

íuluras e eventuais aquisições de mateÍiais (paver, pilar e meio fio) para atividades do
Departamento dê Obras, Viação e Urbanismo. Valor total estimado R$ 86.690,00 (oilenta
e seis mil e seiscentos e novenla reais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses.
Coronel Mvida. 05 de maio de 2015. Frank Ariel Schiavini, PreÍeito Municipal.

Ata de Rêgistro de Preços n' 39/201 5 - PÍegão Presênclal n' 2912015

Contratanle: Município de Coronel vivida. Detentora: EMPREMAC ARTEFATOS oE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 14.il0.178/0001-30. Objeto: registro de prêços
para íuturas e eventuais aquisiçÕes de maieriais (tubos de concreto) para atividades do
Departamento de Obras, Viaçâo e Urbanismo. Valor total estimado R$ 38.080,00 (trinta e

oito mil e oitenta rêais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. Coronel Mvida, 05
dê maio de 2015. FrankAriel Schiavini, Preíeito Municipal.

Ata de Rêglstro de Preços n" t10/20'l 5 - Prêgão Prêsênclal n" 29120'15

Contratante: MunicÍpio de Coronel Vivida. Detentora: LAJES VIVIDENSE, lND. DE PRÉ-
MOLDADOS E COM. DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb

n" 03.006.997/0001-85. Objeto: registro de preços para futuras e evenluais aquisiçÕes

de mate[iais (pever, tubos de concreto, meio fio, lajes de concreto e placas de concreto)
pere atividades do Departamento de Obras, Vaçáo e Urbanismo. Valor total estimado R$

373.040,00 (trezentos e setenta e três mil e quarenta reais). Prazo de registro de preços:

12 (doze) meses. Coronel Vivida, 05 de maio de 2015. Frank Ariel Schiavini, Prefeito
Municipal.

Ata de Rêgistro de Preços n" 41120'15 - Pregão Presencial n" 2912015

Conlratante: Municlpio de Coronel Vivida. Detentora: SFX DERIVADOS DE CIMENTO -
EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob n" 08.63í.598/0001-29. objeto: registro de preços para

Íuturas e êventuais aquisiÇÕes de materiais (tubos de concreto, laiotas, palanques e caixa
de gordura) para atividades do Departamento de Obras, ViaÉo e Urbanismo. Valor total
estimado R$ 242.470,00 (duzentos e quarenta e dois mil e qualrocentos e setenta reais).

Prazo de registro de preços: 1 2 (doze) meses. Coronel Vivida, 05 de maio de 201 5. Frank
Ariel Schiavini, Prefeito Municipal.

Ata dê RegistÍo de PÍeços n" 1212015-Prcgão Presencial no 2912015

Contratantê: MunicÍpio de Coronel Vlvida. Detentora: TUBOFORTE OERIVADOS DE
CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 03.093.048/0001 -80. Objeto: registro de preços
para futuras e eventuais aquisiçóes de materiais (tubos de concrelo) para atividades do
Departamento de Obras, ViaÉo e Urbanismo. Valor total estimado R$ 72.000,00 (selenta
e dois mil reais). Prazo de registro de preços: 12 (doze) meses. Coronel Mvida, 05 de
mâio de 2015. Frank Ariel Schiavini, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aditivo n' 02 do Contrato n" 100/2013 referente ao Pregâo Presencial no 04712013
- Contratanle: Municlpio de Coronel Vivida/PR - Contralada: MELO SOLUÇÔES DE

MARKETING LTDA, CNPJ sob n" 06.300.965/0001-86. ConÍorme solicitaçáo do Chefe de
Gabinete Sr. Noemir José Antoniolli e de comum entre as partês, Íica prorrogado o prazo

de prestaçáo de seÍviços por mais 12 (doze) meses, com inicio do novo período em 20 de

maio de 2015 e com término em 19 de maio de 2016. Oe acordo com a cláusula quarta
do contrato original: "Se prorrogado o conlralo, o valor mensal a ser pago poderá ser
rea.lustado apôs o 12" mês de vigência do conlrato, aplicando-se como Íorma de reaiuste
a variação do IGP-M ocorrida no perÍodo...", portanto, fica reajustado o valor mensal pêlo

IGP-M acumulado do mês de abril de 201 5, que é de 3,5442Yo, passando o valor mensal
a ser de R$ 4.360,62 (quaúo mil e trezentos e sessenta reais e sessenta e dois centavos).
O valor total do presente aditivo de Rç 52.327,44 (cinquenta e dois mil e trezentos e vinte
e sete reais e quarenta e quatro centavos). O valor atualizado do presente contrato passa

a ser de R$ 149.663,76 (cento e quarenta e nove mil e seiscentos e sessenla e três reais
e setenta e seis centavos). Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contralo
original no 10012013 de 20 de maio de 2013. Coronel Mvida, 06 de maio de 20'15. Frank
Ariel Schiavini. Prefeito Municipal.
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